
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 3.794/2012 
 
Autor: Edivaldo Holanda Junior 
 

Data da 
Apresentação: 

02/05/2012 

 

Ementa: Determina que nos crimes previstos nos arts. 165 e 166 do 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) as penas impostas com 
base no art. 43, inciso IV do Código Penal sejam cumpridas, 
preferencialmente, em Hospitais de Urgência e/ou de 
Politraumatizados. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 21/05/2012 
 

 


